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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Resolução

Art 2°- - A presente resoliWentrará em vigorna data de sua publiCação. 
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CAFARNAUM-BA Conselho Municipal de Saúde de Cafarnaum-Ba 

RESOLUÇÃO CMS N° 001/2019 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em reunião extraordinária, realizada aos quinze 
dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezenove, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas,ptlar:n.ki.0-0,-;:d071/9-de setembro de 1990, e pela lei n°, 
8.142, de 28 de dezembro 199Ce' 17111 ít lei 	ipal ri°1-7)/2018 de:29-de junho de 2018. 1.1 
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) N , 	1 Art 1° - - Aprovát'as,contas financeiras da saúde, referente ao exercício de-dois mil e dezoito, ,, - 	 -...._ 

após, os devidos esblarecimentos . 	
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Homologo a Resolução n°001/2019, do Conselho Municipal de Saúde de Cafarnaum-Ba, no uso 
de suas competências legais. 
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Vinicius 	rtins de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 
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